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Assunto: AREA DE SAUDE
Protocolo: 16.413.333-8

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:

Solicitação
Pedido  recebido  em  gabinete  referente  as  reclamações  sobre

atendimento, no setor de ginecologia/obstetrícia, na Santa Casa da cidade
Bandeirantes
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Inserido ao protocolo 16.413.333-8 por: Requião Filho em: 18/02/2020 16:45.
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SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETARIO

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
26/02/2020 17:09Data:

DESPACHO

A DGS,

Para conhecimento e manifestação.

Raquel S. Burgel
Assessoria Administrativa/GS
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Inserido ao protocolo 16.413.333-8 por: Raquel  Steimbach Burgel em: 26/02/2020 17:09.



SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISAO DE AUDITORIA

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
28/02/2020 09:12Data:

DESPACHO

Ciente.
Inicialmente  ao  setor  de  monitoramento  da  CAAM  para  informar  os

valores repassados à Santa Casa de Bandeirantes (programas, incentivos).
Após ao setor de auditoria regular para informar quais os valores pagos

da fonte 100 para a Santa Casa de Bandeirantes (contratos complementares,
administrativos).

Se esse setor não tiver as informações de todos os períodos, informar o
que  tem  e  encaminhar  ao  Funsaúde  para  complementação  de  informação
indicando o período necessário.

Após, deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Contratualização para
responder as questões de sua competência.

Att
Malu
CAAM/DGS
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SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
28/02/2020 15:47Data:

DESPACHO

1- Ciente
2- Segue anexo planilha com os valores repassados em 2018 e 2019 a

Santa Casa de Bandeirantes. Os valores referem-se aos incentivos do HOSPSUS
fase 1, Estratégia de Qualificação ao Parto- EQP e POA.

3- O prestador recebe o incentivo do EQP no valor de R$ 320,00 por parto
realizado. O prestador em 2019 realizou em média 27 partos. Utilizamos essa
média para previsão de pagamento do ano de 2020.
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Inserido ao protocolo 16.413.333-8 por: Camila  Mertzig em: 28/02/2020 15:47. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Camila  Mertzig em
28/02/2020 15:53. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
e4c3e52a224056c91c207168443ba19e



Programa/Incentivo Mês 2018 2019 2020 (previsão)

Janeiro 458.771,31R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Fevereiro 458.771,31R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Março 458.771,31R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Abril 458.771,31R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Maio 458.771,31R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Junho 358.771,30R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Julho 358.771,30R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Agosto 358.771,30R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Setembro 358.771,30R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Outubro 458.771,31R$             R$         358.771,31  R$            458.771,31 

Novembro 458.771,31R$             R$         458.771,31  R$            458.771,31 

Dezembro 458.771,31R$             R$         458.771,31  R$            458.771,31 

Janeiro 105.634,92R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Fevereiro 105.634,92R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Março 105.634,92R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Abril 105.634,92R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Maio 110.000,00R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Junho 110.000,00R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Julho 110.000,00R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Agosto 110.000,00R$             R$         110.000,00 110.000,00R$             

Setembro 110.000,00R$             R$         106.507,94 110.000,00R$             

Outubro 110.000,00R$             R$         106.507,94 110.000,00R$             

Novembro 110.000,00R$             R$         106.507,94 110.000,00R$             

Dezembro 110.000,00R$             R$         106.507,94 110.000,00R$             

Janeiro 7.680,00R$                 R$             8.640,00 8.640,00R$                 

Fevereiro 13.120,00R$               R$           11.200,00 8.640,00R$                 

Março 9.280,00R$                 R$           10.880,00 8.640,00R$                 

Abril 12.160,00R$               R$             8.320,00 8.640,00R$                 

Maio 8.000,00R$                 R$           10.560,00 8.640,00R$                 

Junho 4.000,00R$                 R$           10.240,00 8.640,00R$                 

Julho 8.320,00R$                 R$             6.720,00 8.640,00R$                 

Agosto 8.320,00R$                 R$             6.400,00 8.640,00R$                 

Setembro 9.280,00R$                 R$             7.360,00 8.640,00R$                 

Outubro 7.040,00R$                 R$             8.320,00 8.640,00R$                 

Novembro 6.080,00R$                 R$             6.080,00 8.640,00R$                 

Dezembro 9.600,00R$                 R$             7.360,00 8.640,00R$                 

* O valor  descrito em 2020 para HOSPSUS e POA refere-se ao valor máximo previsto em Contrato, podendo sofrer descontos pelas avaliações. 

** O prestador recebe R$ 320,00 por parto realizado. Utilizado na previsão para 2020 a realização de 27 partos mês, conforme média de 2019.

POA*

HOSPSUS 1*

EQP**

SANTA CASA DE BANDEIRANTES 2018 a 2020
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SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
28/02/2020 15:55Data:

DESPACHO

1- Encaminho ao setor de auditoria regular conforme despacho às fls 06
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SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISAO DE AUDITORIA

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
02/03/2020 17:08Data:

DESPACHO

Ciente,
Em resposta ao Despacho CAAM ás fls. 06, segue planilha com processos

de solicitação de pagamento encaminhados por essa divisão:

*  Processos  em reavaliação  da  auditoria  por  terem sido  encontradas
divergências entre o dados fornecidos pelo prestador, e os dados fornecidos pelo
Sistema Estadual de Regulação.

Ao FUNSAÚDE, para informar os pagamentos referentes a Qualificação de
Leitos  de  UTI  das  competências  Janeiro  a  Dezembro  de  2018,  e  Janeiro  e
Fevereiro/2019, e atender ao solicitado ás fls. 3, item a e item b.

Após á Divisão de Contratos/DGS para manifestação referente ao item d,
fls. 4.

Após, retorne-se á CAAM/DGS/SESA.

Atenciosamente,
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RELATÓRIO FINANCEIRO - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE BANDEIRANTES / SANTA CASA DE BANDEIRANTES - CNPJ: 75.623.181/0001-01

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
CONTRATUALIZAÇÃO - POA jan/18 458.771,31R$       15/02/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA fev/18 458.771,31R$       16/03/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA PARTE DAS COMP. mar/18, abr/18 e mai/18 400.000,00R$       17/01/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA mar/18 325.437,97R$       13/04/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA abr/18 325.438,00R$       16/05/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA mai/18 325.437,98R$       13/06/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA jun/18 358.771,31R$       13/07/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA jul/18 358.771,31R$       14/08/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA ago/18 358.771,31R$       24/09/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA set/18 358.771,31R$       18/10/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA out/18 458.771,31R$       27/11/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA nov/18 458.771,31R$       14/12/2018
CONTRATUALIZAÇÃO - POA dez/18 458.771,31R$       31/01/2019

TOTAL CONTRATUALIZAÇÃO - POA 2018 5.105.255,74R$    

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
HOSPSUS FASE I jan/18 105.634,92R$       02/03/2018
HOSPSUS FASE I fev/18 105.634,92R$       23/03/2018
HOSPSUS FASE I mar/18 105.634,92R$       10/04/2018
HOSPSUS FASE I abr/18 105.634,92R$       24/04/2018
HOSPSUS FASE I mai/18 110.000,00R$       22/05/2018
HOSPSUS FASE I jun/18 110.000,00R$       14/06/2018
HOSPSUS FASE I jul/18 110.000,00R$       26/07/2018
HOSPSUS FASE I ago/18 110.000,00R$       09/08/2018
HOSPSUS FASE I set/18 110.000,00R$       20/09/2018
HOSPSUS FASE I out/18 110.000,00R$       18/10/2018
HOSPSUS FASE I nov/18 110.000,00R$       20/11/2018
HOSPSUS FASE I dez/18 110.000,00R$       06/12/2018

TOTAL HOSPSUS FASE I 2018 1.302.539,68R$    

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP jan/18 7.680,00R$            03/05/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP fev/18 13.120,00R$         03/05/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP mar/18 9.280,00R$            05/07/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP abr/18 12.160,00R$         05/07/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP mai/18 8.000,00R$            24/07/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP jun/18 5.760,00R$            30/08/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP jul/18 8.320,00R$            09/10/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP ago/18 8.320,00R$            06/11/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP set/18 9.280,00R$            14/12/2018
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP out/18 7.040,00R$            05/02/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP nov/18 6.080,00R$            05/02/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP dez/18 9.600,00R$            14/02/2019

TOTAL EQP 2018 104.640,00R$       

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jan/18 88.030,72R$         22/05/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jan e fev/18 89.958,40R$         26/06/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 fev e mar/18 99.596,84R$         26/06/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 mar e abr/18 96.384,00R$         26/06/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 abr e mai/18 99.596,80R$         07/08/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jun/18 96.384,00R$         07/08/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jul/18 99.596,80R$         06/09/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 ago/18 99.596,80R$         30/10/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 set/18 96.384,00R$         22/11/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 out/18 99.596,80R$         04/12/2018
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 nov/18 96.384,00R$         05/02/2019

PAGAMENTOS EFETUADOS NO EXERCÍCIO DE 2018
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LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 dez/18 99.596,80R$         19/02/2019
TOTAL LEITOS DE UTI 2018 1.161.105,96R$    

TOTAL GERAL ANO 2018 7.673.541,38R$                                                            

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
CONTRATUALIZAÇÃO - POA jan/19 358.771,31R$       18/02/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA fev/19 358.771,31R$       20/03/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA mar/19 358.771,31R$       17/04/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA abr/19 358.771,31R$       20/05/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA mai/19 358.771,31R$       26/06/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA jun/19 358.771,31R$       24/07/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA jul/19 358.771,31R$       13/08/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA ago/19 358.771,31R$       11/09/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA set/19 358.771,31R$       15/10/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA out/19 358.771,31R$       11/11/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA nov/19 458.771,30R$       05/12/2019
CONTRATUALIZAÇÃO - POA dez/19 458.771,30R$       23/01/2020

TOTAL CONTRATUALIZAÇÃO - POA 2019 4.505.255,70R$    

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
HOSPSUS FASE I jan/19 110.000,00R$       19/02/2019
HOSPSUS FASE I fev/19 110.000,00R$       26/02/2019
HOSPSUS FASE I mar/19 110.000,00R$       19/03/2019
HOSPSUS FASE I abr/19 110.000,00R$       26/04/2019
HOSPSUS FASE I mai/19 110.000,00R$       28/05/2019
HOSPSUS FASE I jun/19 110.000,00R$       13/06/2019
HOSPSUS FASE I jul/19 110.000,00R$       15/08/2019
HOSPSUS FASE I ago/19 110.000,00R$       26/09/2019
HOSPSUS FASE I set/19 106.507,94R$       30/10/2019
HOSPSUS FASE I out/19 106.507,94R$       12/11/2019
HOSPSUS FASE I nov/19 106.507,94R$       28/11/2019
HOSPSUS FASE I dez/19 106.507,94R$       19/12/2019

TOTAL CONTRATUALIZAÇÃO - POA 2019 1.306.031,76R$    

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP jan/19 8.640,00R$            16/04/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP fev/19 11.200,00R$         09/05/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP mar/19 10.880,00R$         21/05/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP abr/19 8.320,00R$            27/06/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP mai/19 10.560,00R$         06/08/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP jun/19 10.240,00R$         05/09/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP jul/19 6.720,00R$            01/10/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP ago/19 6.400,00R$            07/11/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP set/19 7.360,00R$            26/11/2019
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP out/19 8.320,00R$            13/02/2020
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP nov/19 6.080,00R$            18/02/2020
ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PARTO - EQP dez/19 -R$                     A PAGAR

TOTAL CONTRATUALIZAÇÃO - POA 2019 94.720,00R$         

PROCEDIMENTO COMPETÊNCIA VALOR DATA DO PGTO
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jan/19 99.596,80R$         16/04/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 fev/19 89.958,40R$         21/05/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 mar/19 99.596,80R$         25/06/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 abr/19 96.384,00R$         27/06/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 mai/19 99.596,80R$         18/07/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jun/19 94.777,60R$         03/10/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 jul/19 96.384,00R$         03/10/2019

PAGAMENTOS EFETUADOS NO EXERCÍCIO DE 2019
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LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 ago/19 98.311,68R$         05/11/2019
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 set/19 96.062,72R$         13/02/2020
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 out/19 -R$                     A PAGAR
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 nov/19 -R$                     A PAGAR
LEITOS DE UTI - CONTRATO 0306.747/2014 dez/19 -R$                     A PAGAR

TOTAL CONTRATUALIZAÇÃO - POA 2019 870.668,80R$       

TOTAL GERAL ANO 2019 6.776.676,26R$                                                            
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SECRETARIA DA SAÚDE
GESTAO DE RECURSOS DO SUS

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
05/03/2020 16:10Data:

DESPACHO

Em atendimento à solicitação, encaminhamos, em anexo, levantamento
financeiro dos pagamentos efetuados à Santa Casa de Bandeirantes nos anos de
2018 e 2019.

Segue  à  Divisão  de  Contratos/DGS  para  os  prosseguimentos  que  se
fizerem necessários.

Att,
Andressa Kauctz
Chefe de Divisão de Contratos Assistenciais
Funsaude
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Fls. ...............
SESA - PARANÁ
    CCCS/DGS

CCCS em 09/03/2020

Protocolo nº 16.413.333-8  

1. Ciente;

2. Trata-se  de  documento  encaminhado  pela  ALEP  com  solicitação  de

informações  quanto  aos  atendimentos  em  ginecologia/obstetrícia  em

Bandeirantes,  repasses  realizados  pela  SESA  para  a  Santa  Casa  de

Bandeirantes em 2018 e 2019 e repasses para o ano de 2020;

3. Em resposta aos questionamentos esclarecemos:

- Item d: Segue quadro abaixo com a previsão de valores a serem pagos para

a Santa Casa de Bandeirantes no ano de 2020:

- Item e: Informamos que não fomos notificados oficialmente pelo prestador

quanto a intenção de interromper os atendimentos às gestantes na região.

Caso  o  prestador  assim  decida,  deverão  ser  respeitados  os  prazos

estabelecidos  em  contrato,  bem  como  redefinidas  e  repactuadas  as

referências para atendimento na 18ª Região de Saúde;

4.  À CAAM com as informações.

Secretaria da Saúde do Paraná
Diretoria de Gestão em Saúde 

Coordenação de Contratualização de  Cuidados em Saúde
Rua Piquiri, 170 - Fone (41) 3330-4500

80230-140 - Curitiba-Paraná 

Juliana Eggers
Coordenação de Contratualização de Cuidados em Saúde

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A SANTA CASA DE BANDEIRANTES – 2020
Programação orçamentária para o Hospital MENSAL ANUAL 
Média Complexidade ambulatorial R$ 33.126,48 R$ 397.517,76
Média Complexidade hospitalar R$ 353.299,00 R$ 4.239.588,00
Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar -IGH R$ 68.562,38 R$ 822.748,56
INTEGRASUS R$ 3.783,45 R$ 45.401,40
Rede de Urgência e Emergência - tipologia E – HOSPSUS R$ 110.000,00 R$ 1.320.000,00
Complemento por parto da Estratégia de Qualificação do Parto R$ 9.920,00 R$ 119.040,00
Complemento das diárias de leitos de UTI R$ 97.722,67 R$ 1.172.672,00

R$ 676.413,98 R$ 8.116.967,72

15
12

Inserido ao protocolo 16.413.333-8 por: Juliana Eggers em: 09/03/2020 16:45. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Juliana Eggers em
09/03/2020 16:45. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
f5abbb1cd1029d88ff2a9c92d5e52a90



SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISAO DE AUDITORIA

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
12/03/2020 17:47Data:

DESPACHO

Ciente.
De acordo com as informações fornecidas pelos setores competentes, não

houve corte em repasses destinados à Santa Casa de Bandeirantes como pode se
observar nas planilhas constantes desse protocolo.

Esclarecemos  que  o  repasse  de  valores  referentes  a  programas  e
incentivos tem variação, pois, os mesmos dependem de avaliações específicas
dos serviços que definem o valor correspondente as metas atingidas.

Incentivos como Estratégia de Qualificação de Parto, depende do número
de partos realizados, após apresentados e processados no sistema do SUS, por
isso, não ocorre no mesmo mês de sua realização.

O pagamento da contratualização (POA) se dá após a apresentação da
produção nos sistemas do SUS, além de avaliação das metas.

A avaliação do HOSPSUS ocorre  a  quatro  meses,  sendo realizado por
comissões instituídas para esse fim. O valor definido na avaliação é pago nos
quatro meses subsequentes à avaliação.

Os contratos de leitos de UTI (qualificação), em que o estado paga com
recurso próprio  até sua qualificação pelo Ministério  da Saúde,  dependem de
auditoria. Qualquer divergência é devolvido à Regional para averiguação. O que
ocorreu com os processos do último trimestre de 2019.

E, por último complementando a informação da CCCS sobre providências
da SESA caso o hospital deixe de realizar o atendimento obstétrico, informamos
que este deverá comunicar com antecedência prevsita em contrato sua decisão.
Após esse comunicado oficial,  a  SESA (nível  central)  e  18a Região de Saúde
analisam a situação e discutem em CIR (Comissão Intergestores Regional) e CIB
(Comissão Intergestores Bipartite) a redefinição de referências para atendimento
da população.

Esperamos ter respondido a todos os questionamentos. Qualquer dúvida,

16
13

Inserido ao protocolo 16.413.333-8 por: Maria Lourdes Krolikovski em: 12/03/2020 17:47. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente
por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 19/03/2020 13:16. Assinado por: Maria Lourdes Krolikovski em 12/03/2020 17:47. Para mais informações acesse:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: dd4e3d74620f31f2c957cfc418b81343



estamos à disposição.
Atenciosamente
Coordenadoria de Auditoria, Avaliação e Monitoramento - CAAM/DGS
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GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

Of. nº 1404/2020/GS/SESA                                              Curitiba, 17 de junho de 2020. 
 
 
 
 

 
Senhor Secretário,  

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos o presente protocolo digital 
nº 16.413.333-8, contendo requerimento de autoria do Deputado Estadual Requião 
Filho, o qual solicita informações acerca do atendimento no setor de obstetrícia da 
Santa Casa de Bandeirantes. 

Em atenção ao assunto, encaminhamos às fls. 08, mov. 07., planilha com os 
valores repassados em 2018 e 2019 à Santa Casa de Bandeirantes. Os valores referem-
se aos incentivos do HOSPSUS fase 1, Estratégia de Qualificação ao Parto - EQP e 
POA. 

Ressaltamos que o prestador recebe o incentivo do EQP no valor de R$ 320,00 
por parto realizado e em 2019 realizou em média 27 partos. Utilizamos essa média 
para previsão de pagamento do ano de 2020. 

Encaminhamos ainda, às fls. 11 a 13, mov. 10, levantamento financeiro dos 
pagamentos efetuados à Santa Casa de Bandeirantes nos anos de 2018 e 2019. 

Em resposta ao “d” do ofício em voga segue quadro abaixo com a previsão de 
valores a serem pagos para a Santa Casa de Bandeirantes no ano de 2020: 

 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
LUIZ AUGUSTO SILVA 
Secretário Chefe da Casa Civil 
CURITIBA – PR 
STF/LRBM 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

Of. nº 1402/2020/GS/SESA                                                                                      Fl.02 
 
Quanto ao item “e”, informamos que não fomos notificados oficialmente pelo 

prestador quanto a intenção de interromper os atendimentos às gestantes na região. 
Caso o prestador assim decida, deverão ser respeitados os prazos estabelecidos em 
contrato, avisando com antecedência a esta Secretaria, e após esse comunicado esta 
SESA (nível central) e 18ª Região de Saúde analisam a situação e discutem em CIR 
(Comissão Intergestores Regional) e CIB (Comissão Intergestores Bipartite) a 
redefinição de referências para atendimento da população. 

Outrossim, de acordo com as informações fornecidas pelos setores 
competentes, não houve corte em repasses destinados à Santa Casa de Bandeirantes 
como pode se observar nas planilhas constantes desse protocolo. 

Esclarecemos que o repasse de valores referentes a programas e incentivos 
tem variação pois dependem de avaliações específicas dos serviços que definem o 
valor correspondente às metas atingidas. 

Incentivos como Estratégia de Qualificação de Parto, dependem do número de 
partos realizados, após apresentados e processados no sistema do SUS, por isso, não 
ocorre no mesmo mês de sua realização. 

O pagamento da contratualização (POA) se dá após a apresentação da 
produção nos sistemas do SUS, além de avaliação das metas. 

A avaliação do HOSPSUS ocorre ha quatro meses, sendo realizado por 
comissões instituídas para esse fim. O valor definido na avaliação é pago nos quatro 
meses subsequentes à avaliação. 

Os contratos de leitos de UTI (qualificação), em que o estado paga com 
recurso próprio até sua qualificação pelo Ministério da Saúde, dependem de auditoria. 
Qualquer divergência o processo é devolvido à Regional para averiguação, o que 
ocorreu com os processos do último trimestre de 2019. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar 
votos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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CASA CIVIL
COORDENADORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
01/07/2020 16:15Data:

DESPACHO

1. Vistos;
2. Ao CEE para a preparação de expediente.
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Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - 4º andar - Centro Cívico - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400 

Palácio Iguaçu – Curitiba, 2 de julho de 2020 
OF CEE/CC 2039/20 

 
 
 
e-Protocolo n.º 16.413.333-8 
 
 
 

Senhor Deputado, 
 
 
Reportando-me ao seu requerimento de informações 

datado de 18/02/2020, cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência a 
resposta recebida da Secretaria de Estado da Saúde, conforme o contido 
no Ofício 1404/2020/GS/SESA (fls. 18 e 19). 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
Assinado eletronicamente 

FELIPE FLESSAK 
Diretor-Geral* 

Anexo 
 
 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado REQUIÃO FILHO 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA – PR 
 

 
CEE/S/GM 

                                                        
* Delegação de Competência – Resolução 002/2019 – Casa Civil 
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CASA CIVIL
CENTRO DE EDIÇÃO DE EXPEDIENTE OFICIAL

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
03/07/2020 18:10Data:

DESPACHO

AO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DESTA CASA CIVIL - CC/CAO/ARQ,
UMA VEZ QUE O INTERESSADO(A) RECEBEU A NOTIFICAÇÃO RELACIONADA A
ESTE E-PROTOCOLO.

CC/CEE/EXP
EM 03/07/2020
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CASA CIVIL
ARQUIVO

Protocolo: 16.413.333-8
Assunto: Solicitação

MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
06/07/2020 12:52Data:

DESPACHO

Tendo em vista a emissão do OF CEE/CC 2039/20, ao Deputado REQUIÃO
FILHO, encaminhe-se o presente expediente à Secretaria de Estado da Saúde,
para conhecimento, com sugestão de arquivo.

Adriana Mulek
Centro de Apoio Operacional da Casa Civil
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